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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Executiva/Secretaria de Gestão Corporativa/Diretoria de Administração e Logística

EXTRATO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 1/2020

a) Processo: 14021.111784/2020-19. b) Objeto: Termo de Execução Descentralizada, firmado

entre o Departamento de Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e Órgãos Extintos/DECIPEX

do Ministério da Economia e a Imprensa Nacional, tem por objeto estabelecer a cooperação entre a

Imprensa Nacional e o Ministério da Economia para fornecimento de energia elétrica, água e esgoto e

prestação de serviços eventuais de manutenção predial, vigilância, brigada, limpeza, copeiragem, por meio

dos contratos da Imprensa Nacional, de forma a garantir a adequada utilização da área ocupada pela

Coordenação-Geral de Gestão de Acervos Funcionais (CGGAF) do Departamento de Centralização de

Serviços de Inativos, Pensionistas e Órgãos Extintos/DECIPEX/Ministério da Economia, no Setor de

Indústrias Gráficas - SIG, Quadra 6, Lote 800, Brasília/DF.

c) Valor Total: O custo total das despesas de rateio da área ocupada pelo Departamento de

Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e Órgãos Extintos - DECIPEX está estimado em R$

165.154,92 (cento e sessenta e cinco mil cento e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos). Os

valores correspondentes às despesas serão informados pela Imprensa Nacional por intermédio da

Unidade Responsável (Proponente) à Diretoria de Administração e Logística - DAL que por meio de Nota

de Crédito descentralizará à Imprensa Nacional os recursos destinados ao cumprimento do objeto

pactuado no presente instrumento.

d) Vigência: O presente Termo de Execução Descentralizada terá prazo de vigência de 60

(sessenta) meses, a partir de sua assinatura podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo,

previamente acordado entre os partícipes, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da

data do término da sua execução.

e) Assinatura: 20 de maio de 2020

f) Partícipes: Sr. Marco Aurélio Alves da Cruz, Diretor do Departamento de Centralização de

Serviços de Inativos, Pensionistas e Órgãos Extintos - DECIPEX, da Secretaria de Gestão Corporativa, do

Ministério da Economia - ME, Sr. Pedro Antônio Bertone Ataíde, Diretor Geral da Imprensa Nacional e Sra.

Juliana Pinheiro de Melo Vilar Falcão, Diretora de Administração e Logística, Ministério da Economia.
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